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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes 

deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer 

pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

 

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 330. A fiança, que será sempre definitiva, consistirá em depósito de dinheiro, 

pedras, objetos ou metais preciosos, títulos da dívida pública, federal, estadual ou municipal, 

ou em hipoteca inscrita em primeiro lugar.  

§ 1º A avaliação de imóvel, ou de pedras, objetos ou metais preciosos será feita 

imediatamente por perito nomeado pela autoridade.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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§ 2º Quando a fiança consistir em caução de títulos da dívida pública, o valor será 

determinado pela sua cotação em Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que se 

acham livres de ônus.  

 

Art. 331. O valor em que consistir a fiança será recolhido à repartição 

arrecadadora federal ou estadual, ou entregue ao depositário público, juntando-se aos autos os 

respectivos conhecimentos.  

Parágrafo único. Nos lugares em que o depósito não se puder fazer de pronto, o 

valor será entregue ao escrivão ou pessoa abonada, a critério da autoridade, e dentro de três 

dias dar-se-á ao valor o destino que lhe assina este artigo, o que tudo constará do termo de 

fiança.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.641, DE 3 DE ABRIL DE 2018 
 

 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha), para tipificar o crime de 

descumprimento de medidas protetivas de 

urgência.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha), para tipificar o crime de descumprimento de medidas protetivas de urgência.  

 

Art. 2º O Capítulo II do Título IV da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), passa a vigorar acrescido da seguinte Seção IV, com o seguinte art. 24-A:  

 

"Seção IV  

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas  

de Urgência  

 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência  

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de 

urgência previstas nesta Lei:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.  

 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal 

do juiz que deferiu as medidas.  

 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança.  

 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções 

cabíveis." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim  

Gustavo do Vale Rocha  
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LEI Nº 13.505, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 

dispor sobre o direito da mulher em situação 

de violência doméstica e familiar de ter 

atendimento policial e pericial especializado, 

ininterrupto e prestado, preferencialmente, por 

servidores do sexo feminino.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar de ter atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e 

prestado, preferencialmente, por servidores do sexo feminino.  

 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a 

vigorar acrescida dos seguintes arts. 10-A, 12-A e 12-B:  

 

"Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e 

familiar o atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e 

prestado por servidores - preferencialmente do sexo feminino - previamente 

capacitados.  

 

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar 

ou de testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a 

mulher, obedecerá às seguintes diretrizes:  

 

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, 

considerada a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência 

doméstica e familiar;  

 

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de 

violência doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto 

com investigados ou suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

 

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o 

mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como 

questionamentos sobre a vida privada.  

 

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar 

ou de testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, 

preferencialmente, o seguinte procedimento:  
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I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, 

o qual conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em 

situação de violência doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à 

gravidade da violência sofrida;  

 

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional 

especializado em violência doméstica e familiar designado pela autoridade 

judiciária ou policial;  

 

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, 

devendo a degravação e a mídia integrar o inquérito." 

"Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas 

e planos de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar, darão prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à criação de 

Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos 

Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher." 

"Art. 12-B. (VETADO).  

 

§ 1º (VETADO).  

 

§ 2º (VETADO.  

 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários 

à defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus 

dependentes." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de novembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim  

Antonio Imbassahy  

 


